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PORTARIA Nº 562/2022-SMAG.

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, no uso de

suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.  1º Designar  o  servidor  Thiago  Genilson  Coelho  Peres  da  Silva,  Matrícula  nº

952258, como Fiscal do Contrato nº 370-SMAG/SA/2022, celebrado entre o município de

Boa Vista-RR e a empresa E. A. DE LACERDA EIRELI (LACERDA COMERCIO E

SERVIÇOS) - EPP, que tem como objeto a “Aquisição de refil e filtros para purificadores

e  bebedouros  de  água  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de

Administração e Gestão de Pessoas - SMAG”.

Boa Vista - RR, em 13 de maio de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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